
Órgão de publicação dos Atos Oficiais do Município de Mairiporã PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

Ano VIII - Número 567 Mairiporã, Sábado, 30 de Julho de 2016

Em cumprimento à Lei Eleitoral nº 9.504/97, arts. 73, 74 E
75, e do Decreto Municipal nº 7.971/2016, ficam suspensas
as propagandas institucionais no site da Prefeitura Municipal
de Mairiporã, redes sociais oficiais e no Jornal Imprensa
Oficial.

ATO Nº 460 DE 15 DE JULHO DE 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com
fundamento na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, e considerando a justificativa constante do Processo nº 9659/
2016 , RESOLVE:

Art. 1º Modificar, na forma deste Ato, a(s) fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária
vigente.

| CN-SIFPM                                                                                                               CONAM
|

|                                            Prefeitura Municipal de Mairipora                                                   |
|                                                                                                                                |
|                                          MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS

|
|                                         04  ATO         00460     -  15/07/2016                                                |
|                                                                                                                   PAGINA

1 |
|                                    MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (ACRESCIMO)

|
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao       Fonte   Cod.Apl.

Valor Lancado   |
|     03386        01.09.02        4.4.90.51.00     15 451       5003        1034         91    1300000

1,00   |
                                                                          TOTAL DO ACRESCIMO          |

1,00   |
|                                     MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (REDUCAO)

||    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao       Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado
|

|     02638        01.09.02        4.4.90.51.00     15 451       5003        1034         01    1100000
-1,00   |

                                                                          TOTAL DA REDUCAO            |
-1,00   |

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 15 de julho de 2016.

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                  SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
   Secretário Municipal de Governo                                                        Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                   REGINA MARIA ROSADA PANTANO
    Secretária Municipal da Fazenda                                            Secretária Adjunta de Gestão Pública

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Diretor Administrativo

ATO Nº 459 DE 15 DE JULHO DE 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com
fundamento na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, e considerando a justificativa constante do Processo nº 9658/
2016 , RESOLVE:

Art. 1º Modificar, na forma deste Ato, a(s) fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária
vigente.

| CN-SIFPM                                                                                                               CONAM
|

|                                            Prefeitura Municipal de Mairipora                                                   |
|                                                                                                                                |
|                                          MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS

|
|                                         04  ATO         00459     -  15/07/2016                                                |
|                                                                                                                   PAGINA

1 |
|                                    MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (ACRESCIMO)

|
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao       Fonte   Cod.Apl.

Valor Lancado   |
|     03385        01.09.02        4.4.90.51.00     15 451       5003        1034         01    1300000

1,00   |
                                                                          TOTAL DO ACRESCIMO          |

1,00   |
|                                     MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (REDUCAO)

|
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao       Fonte   Cod.Apl.

Valor Lancado   |
|     02638        01.09.02        4.4.90.51.00     15 451       5003        1034         01    1100000

-1,00   |
                                                                          TOTAL DA REDUCAO            |

-1,00   |

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 15 de julho de 2016.

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                  SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
   Secretário Municipal de Governo                                                        Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                   REGINA MARIA ROSADA PANTANO
    Secretária Municipal da Fazenda                                            Secretária Adjunta de Gestão Pública

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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Errata:
Na edição nº 566, do jornal Imprensa Oficial, página 11,

publicação do IPTU premiado, onde lia-se:
A Comissão Especial Organizadora do IPTU Premiado, por seus

membros designados, tornam públicos os 26.000 inscrições
constantes da relação de adimplentes para o 1º Sorteio do IPTU
PREMIADO, a realizar-se no dia 29/07/2016, no Centro Educacional
- Auditório Fabio H. Taneno, de acordo com o DECRETO 7.953, de
31 de Maio de 2016.

Leia-se:
A Comissão Especial Organizadora do IPTU Premiado, por seus

membros designados, tornam públicos os 21.415 inscrições
constantes da relação de adimplentes para o 1º Sorteio do IPTU
PREMIADO, a realizar-se no dia 29/07/2016, no Centro Educacional
- Auditório Fabio H. Taneno, de acordo com o DECRETO 7.953, de
31 de Maio de 2016.

DECRETO Nº 7.990, DE 05 DE JULHO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 00256 | FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |         4.040,00
|
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00643 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
600,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         4.640,00 |
                                                                                            Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão
anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.04.06| 4.4.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00656 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
100,00 |
| 01.05.03| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00860 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |         4.040,00 |
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 03096 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
500,00 |
                                                                                                       TOTAL |          4.640,00|

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 05 de julho de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 7.991, DE 06 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.08.01| 3.1.90.00.00| 08 122 4006 - 2065| 01  | 02304 | RECURSOS HUMANOS                                 |         8.058,00 |
| 01.10.01| 3.1.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 02976 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
|         6.274,00 |
                                                                                                      TOTAL  |        14.332,00 |
                                                                                            Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão
anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02662 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |         2.597,00
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 03000 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
|         3.677,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 01  | 03216 | ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE                  |         8.058,00
|                                                                                                      TOTAL  |        14.332,00 |
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 06 de julho de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.992, DE 07 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.09.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1034| 02  | 03366 | PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS              |            3.732,00
TOTAL  |            3.732,00 |
Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no artigo anterior será proveniente do
superávit financeiro, apurado  no  exercício anterior,  com Recurso  – FUMEFI 144/76 -004/2009,
nos termos do artigo 43, § 1º, I, Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 07 de julho de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.993, DE 07 DE JULHO  DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.09.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1034| 02  | 03366 | PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS                 |           506,00
TOTAL  |           506,00 |
Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no artigo anterior será proveniente do  superávit financeiro, apurado
no  exercício anterior,  com Recurso  – FUMEFI 144/76 -015/2006 , nos termos do artigo 43, § 1º, I, Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 07 de julho de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.994, DE 08 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.03.02| 3.1.90.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 00064 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
6.010,00 |
| 01.05.02| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00703 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |         4.031,00 |
| 01.08.01| 3.1.90.00.00| 08 122 4006 - 2065| 01  | 02304 | RECURSOS HUMANOS                                 |         2.552,00 |
| 01.10.01| 3.1.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 02976 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
|         6.400,00 |
                                                                                                      TOTAL  |        18.993,00 |
                                                                                            Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão
anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.02| 3.1.91.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 00065 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
1.829,00 |
| 01.03.02| 3.3.90.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 00076 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
50,00 |

| 01.03.02| 3.3.90.00.00| 23 121 7007 - 2098| 01  | 00078 | DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS        |
727,00 |
| 01.03.02| 3.3.90.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 00085 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
785,00 |
| 01.03.02| 3.3.90.00.00| 23 121 7007 - 2098| 01  | 00088 | DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS        |
35,00 |
| 01.05.02| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00709 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |         4.031,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4001 - 2051| 01  | 02475 | ATENDIMENTO A CRIANCA E ADOLESCENTE              |
2.552,00 |
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02662 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |         1.728,00
|| 01.10.01| 3.1.91.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 02977 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
|         6.400,00 |
| 01.03.02| 3.3.90.00.00| 23 121 7007 - 2098| 01  | 03076 | DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS        |
256,00 |
| 01.03.02| 3.3.90.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 03077 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
100,00 |
| 01.03.02| 4.4.90.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 03079 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
500,00 |
                                                                                                      TOTAL  |        18.993,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 08 de julho de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.995, DE 13 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.04.03| 3.3.90.00.00| 04 129 7002 - 2162| 01  | 00327 | GESTAO DA EXECUCAO FISCAL                        |        16.000,00
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00501 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
18.000,00 |
                                                                                                      TOTAL  |        34.000,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.04.03| 3.1.90.00.00| 04 129 7002 - 2162| 01  | 00308 | GESTAO DA EXECUCAO FISCAL                        |        16.000,00
| 01.04.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00403 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
13.000,00 |
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00485 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
5.000,00 |
                                                                                                      TOTAL  |        34.000,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 13 de julho de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.996, DE 13 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01802 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |         3.300,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01997 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
1.000,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02880 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |       158.000,00
TOTAL  |       162.300,00 |
                                                                                                               Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02057 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
3.300,00 |
| 01.07.02| 4.4.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02171 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
1.000,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02780 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |        39.000,00
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2133| 01  | 02829 | LIMPEZA URBANA                                   |        30.000,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2133| 01  | 02904 | LIMPEZA URBANA                                   |        39.000,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2140| 01  | 02910 | COLETA, TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL DO LIXO
|        25.000,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2141| 01  | 02918 | COLERA , TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL DO LIXO
|        25.000,00 |
                                                                                                      TOTAL  |       162.300,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 13 de julho de 2016.
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MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.997, DE 13 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00431 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
1.052,00 |
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01104 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
5.347,00 |
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 01410 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |         6.739,00
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01570 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |           303,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01606 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |         3.693,00 |
                                                                                                      TOTAL  |        17.134,00 |
                                                                                                               Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00485 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
1.052,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2039| 01  | 01300 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL
|         5.347,00 |
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01371 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
6.739,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02072 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
3.996,00 |
                                                                                                      TOTAL  |        17.134,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 13 de julho de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.998, DE 14 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.03.02| 3.3.90.00.00| 23 121 7007 - 2098| 01  | 00088 | DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS        |
25.000,00 |
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 03283 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
|         1.400,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         26.400,00|
                                                                                                               Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7006 - 2096| 01  | 00047 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
15.000,00 |
| 01.03.04| 3.1.90.00.00| 06 181 7005 - 2090| 01  | 00102 | GESTAO DA GUARDA MUNICIPAL                       |        10.000,00
| 01.10.02| 3.3.90.00.00| 23 122 6005 - 2127| 01  | 03009 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
900,00 |
| 01.10.02| 3.3.90.00.00| 23 122 6005 - 2127| 01  | 03023 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
100,00 |
| 01.10.02| 4.4.90.00.00| 23 122 6005 - 2127| 01  | 03294 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
400,00 |
                                                                                                      TOTAL  |        26.400,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 14 de julho de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.999, DE 14 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.09.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1034| 91  | 03335 | PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS                    |     54.500,00
|
                                                                                                      TOTAL  |     54.500,00 |
Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no artigo anterior será proveniente do  superávit financeiro, apurado
no  exercício anterior,  com Recurso Alienação de Bens , nos termos do artigo 43, § 1º, I, Lei nº 4.320/64.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 14 de julho de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.000, DE 14 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.09.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1034| 01  | 03334 | PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS                    |        62.000,00
TOTAL  |        62.000,00 |

Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo anterior, será utilizado o  excesso de arrecadação, previsto para
o corrente exercício, com Recurso –Alienação de Bens , nos termos do disposto no     artigo 43, § 1º, item II,   da Lei nº 4.320/
64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 14 de julho de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.001, DE 15 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.09.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1034| 01  | 03385 | PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS                    |       106.400,00
TOTAL  |       106.400,00 |
Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo anterior, será utilizado o  excesso de arrecadação, previsto para
o corrente exercício, com Recurso – CIDE – Contrib. De Interv. Do Domínio Econômico, nos termos do disposto no
artigo 43, § 1º, item II,   da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 15 de julho de 2016.

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                  SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
   Secretário Municipal de Governo                                                        Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                   REGINA MARIA ROSADA PANTANO
    Secretária Municipal da Fazenda                                            Secretária Adjunta de Gestão Pública

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.002, DE 15 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.09.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1034| 91  | 03386 | PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS                    |    143.600,00
TOTAL  |    143.600,00 |
Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no artigo anterior será proveniente do  superávit financeiro, apurado
no  exercício anterior,  com Recurso  –CIDE – Contrib. De Interv. Do Domínio Econômico, nos termos do artigo 43, § 1º,
I, Lei nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 15 de julho de 2016.

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                  SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
   Secretário Municipal de Governo                                                  Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                   REGINA MARIA ROSADA PANTANO
    Secretária Municipal da Fazenda                                            Secretária Adjunta de Gestão Pública

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.005, DE 15 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2005| 01  | 01781 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE FAMILIA       |
13.050,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02072 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
5.556,00 |
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| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4001 - 2051| 01  | 02475 | ATENDIMENTO A CRIANCA E ADOLESCENTE              |
14.311,00 |
                                                                                                      TOTAL  |        32.917,00 |
                                                                                            Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão
anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2013| 01  | 01891 | GESTAO DA REDE DE SAUDE MENTAL                   |         1.000,00
 01.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 03178 | MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA                |         1.000,00
| 01.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2013| 01  | 03180 | GESTAO DA REDE DE SAUDE MENTAL                   |           450,00
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 03184 | MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |         1.000,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 03185 | MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |         1.000,00 |
| 01.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 03186 | MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |         1.000,00 |
| 01.07.02| 3.3.50.00.00| 10 301 1005 - 2031| 01  | 03191 | CONSORCIO INTERMUNICIPAL E CONVENIOS NA AREA
DA  |         9.556,00 |
| 01.07.02| 3.3.71.00.00| 10 301 1005 - 2031| 01  | 03192 | CONSORCIO INTERMUNICIPAL E CONVENIOS NA AREA
DA  |         9.911,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2031| 01  | 03193 | CONSORCIO INTERMUNICIPAL E CONVENIOS NA AREA
DA  |         1.000,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2031| 01  | 03194 | CONSORCIO INTERMUNICIPAL E CONVENIOS NA AREA
DA  |         1.000,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 05  | 03379 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
6.000,00 |
                                                                                                      TOTAL  |        32.917,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 15 de julho de 2016.

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                  SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
   Secretário Municipal de Governo                                                   Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                   REGINA MARIA ROSADA PANTANO
    Secretária Municipal da Fazenda                                            Secretária Adjunta de Gestão Pública

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.006, DE 15 DE JULHO  DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2089| 01  | 00211 | SINALIZACAO EFICAZ                               |         5.800,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         5.800,00 |
                                                                                            Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será
anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte dotação do orçamento vigente:
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2089| 01  | 00244 | SINALIZACAO EFICAZ                               |         5.800,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         5.800,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 15 de Julho de 2016.

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                  SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
   Secretário Municipal de Governo                                                   Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                   REGINA MARIA ROSADA PANTANO
    Secretária Municipal da Fazenda                                            Secretária Adjunta de Gestão Pública

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.007, DE 18 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01920 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |           500,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02072 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
1.000,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         1.500,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 01  | 03164 | ATENDIMENTO EM SAUDE BUCAL                       |           500,00
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2028| 01  | 03188 | CAPACITACAO DOS RECURSOS HUMANOS                 |         1.000,00
|                                                                                                      TOTAL  |         1.500,00 |
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 18 de julho de 2016.

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                  SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
   Secretário Municipal de Governo                                                   Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                   REGINA MARIA ROSADA PANTANO
    Secretária Municipal da Fazenda                                            Secretária Adjunta de Gestão Pública

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.009, DE 19 DE JULHO  DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01404 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
6.904,00 |

                                                                                                      TOTAL  |         6.904,00 |
                                                                                            Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será
anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte dotação do orçamento vigente:
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01371 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
6.904,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         6.904,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 19 de Julho de 2016.

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                  SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
   Secretário Municipal de Governo                                                   Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                   REGINA MARIA ROSADA PANTANO
    Secretária Municipal da Fazenda                                            Secretária Adjunta de Gestão Pública

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.010, DE 20 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.09.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1033| 02  | 03351 | IMPLANTACAO DE INFRA ESTRUTURA                   |     6.000.000,00
TOTAL  |     6.000.000,00 |
Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo anterior, será utilizado o  excesso de arrecadação, previsto para
o corrente exercício, com Recurso –  Cia San. Básico do Estado São Paulo – SABESP – PROC. 162/14 , nos termos do
disposto no     artigo 43, § 1º, item II,   da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 20 de julho de 2016.

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                  SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
   Secretário Municipal de Governo                                                   Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                   REGINA MARIA ROSADA PANTANO
    Secretária Municipal da Fazenda                                            Secretária Adjunta de Gestão Pública

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.011, DE 20 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento

vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das
atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de
2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas
do orçamento vigente:
|——————————————————————————————————————————————————-—————————————|
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4001 - 2051| 01  | 02475 | ATENDIMENTO A CRIANCA E ADOLESCENTE
|        10.515,00 |
| 01.08.02| 3.3.90.00.00| 08 243 4006 - 2069| 01  | 02624 | MANUTENCAO CONS MUN DOS DIREITOS DA
CRIANCA E    |        22.646,00 |
                                                                                                      TOTAL
|        33.161,00 |

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas
parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
|———————————————————————————————————————————————————————————————|
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 01  | 02587 | ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE
|        15.956,00 |
| 01.08.02| 3.3.90.00.00| 08 243 4006 - 2069| 01  | 02619 | MANUTENCAO CONS MUN DOS DIREITOS DA
CRIANCA E    |         2.470,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 01  | 03216 | ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE
|        10.735,00 |
| 01.08.01| 4.4.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 01  | 03217 | ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE
|         1.000,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2054| 01  | 03218 | BENEFICIOS EVENTUAIS
|         2.000,00 |
| 01.08.02| 3.3.90.00.00| 08 243 4006 - 2069| 01  | 03237 | MANUTENCAO CONS MUN DOS DIREITOS DA
CRIANCA E    |         1.000,00 |

TOTAL  |        33.161,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 20 de julho de 2016.

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                  SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
   Secretário Municipal de Governo                                                   Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                   REGINA MARIA ROSADA PANTANO
Secretária Municipal da Fazenda                                            Secretária Adjunta de Gestão Pública

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL INFORMA:

                        A partir do dia 02 de agosto p.
futuro, as reuniões plenárias serão realizadas
temporariamente na sede da ACE – Associação Comercial e
Empresarial, localizada na Avenida Tabelião Passarela,
nº 375, Centro, todas as terças-feiras, às 19h30m.
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